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Concede "Pensão Temperaria" em benefício de 

SIMONE MIGUEL DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12. Fica concedido, nos termos do Processo n2 5051/96, 

com base no Artigo 217, 217 § 22 e 218, inciso II, alínea "a" da Lei 

Complementar n2 018/92, em consonância com Art. 40, § 42 e 52 da 

Constituição Federal, a cota de 100% (cem por cento) da remuneração 

a título de "Pensão Tempordria"- por morte da servidora MARIA AUGUSTINHA 

DE JESUS,MIGUEL, em beneficio de sua filha menor SIMONE MIGUEL DA SILVA, 

que tem como tutora sua irmã biolOgica ANGELA MARIA MIGUEL, contar de 

02 de novembro de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 1996. 

ONIO ROMERO FI HO 

Prefeito Municipal 

CrthatC • 
MARLENE MANG OTTI SALZEDAS 

Secretaria de Administração 

Designada 
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